FETRACOMPA
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ
CNPJ 04.869.574/0001-51, Código 004.208.00000-6, Registro no Ministério do Trabalho 301.275/82
 

 

Prezados Senhores,

 

 

Conforme solicitado, segue abaixo as observações e sugestões para o Estatuto

 

Atenciosamente,

 

Aguinaldo Alcântara

 

 

 

Art. 3° não foi incluído
Art. 4° 
a)   ........... pela erradicação do trabalho infantil e escravo;
 

 

Art. 5° O nome da Confederação está incompleto
 

Art. 13 alínea “a” o nome da Confederação está incompleto
 

Art. 16° 
e) Analisar o Relatório Anual da Diretoria, aprovar ou rejeitar as demonstrações financeiras
 

Art. 20  
b) Patrimônio Social e Financeiro
 

Art. 18. Eliminar os cargos de Vice-Presidente, 1° Secretário e 1° Tesoureiro (Art. 89)
 

Art. 35 O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente de 4 em  4 meses ou na mesma data em que se reunir o conselho diretivo.
 

Art. 70 verificar o sentido constituída e instituição
 

Art. 87 item 1 fala sobre os parágrafos 2° e 3° do Art. 28 e não existem e sim no 38, isto é, tem o 2° e 4°
 

Art. 107
b) Diárias, em valor estipulado pelo conselho de Representantes e não superiores a um salário mínimo por dia de reunião. 
 

 

End. Av. João Paulo II, nº 736, Marco, Belém-Pa., CEP 66.095-490 
Fones-Faxes: 3246-0100/3246-4872, e-mail: fetracompa.bel@ig.com.br
 

